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RESOLUÇÃO N° 12
07 de abril de 2026. 
"Institui o Programa ‘Escola na Câmara’ no âmbito da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna e dá outras providências.” 
CARLOS ROBERTO MARQUES JUNIOR, Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são conferidas, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1º - Fica instituído, no âmbito da Câmara Municipal de Ibiúna, o Programa “Escola na Câmara”, com o objetivo de promover a interação entre o Poder Legislativo e os estudantes da rede pública de ensino do município.
Art. 2º - O Programa “Escola na Câmara” tem como finalidade:

I – Aproximar os estudantes do funcionamento do Poder Legislativo Municipal;
II – Promover a educação para a cidadania;
III – Incentivar a participação política consciente;
IV – Proporcionar aos alunos conhecimento sobre as funções dos vereadores e da Câmara Municipal;
V – Estimular o interesse dos jovens pela vida pública e pelo exercício da democracia.
Art. 3º – O Programa será desenvolvido por meio de:

I – Visitas monitoradas de alunos da rede pública municipal à Câmara Municipal;
II – Palestras educativas sobre o papel do Legislativo;
III – simulações de sessões legislativas, com participação dos estudantes;
IV – Distribuição de material educativo sobre cidadania e organização dos Poderes;
V – Outras atividades pedagógicas relacionadas ao tema.
Art. 4º – As visitas deverão ser previamente agendadas junto à Câmara Municipal, em parceria com a Secretaria Municipal de Educação.
Art. 5º – A Câmara Municipal poderá firmar parcerias com:

I – A Secretaria Municipal de Educação;
II – Instituições de ensino públicas e privadas;
III – entidades da sociedade civil;
IV – Empresas privadas, para apoio logístico e institucional.
Art. 6º – As despesas decorrentes da execução desta resolução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 7º – O Poder Legislativo poderá regulamentar esta Lei no que couber.
Art. 8º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, AOS 07 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2026.

CARLOS ROBERTO MARQUES JUNIOR
PRESIDENTE

Publicada na Secretaria Administrativa da Câmara e afixada no local de costume na data supra.

Kátia Mayumi Deyama
Diretora do Processo Legislativo
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